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Exe lentíssinp Serfi or PreÍeito,

O Vereador que esta subscrevg nos termos regimentais, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, após ouvido o Douto Plenário, INDICAR ao Senhor Prefeito

Municipal de Estância/SE que determine à Secretada Municipal cqnpêtente,

especialmente a de Obras e lnfraestrutura, que seja lealizdo o serviço de recapeanrento

asfráltico da Rua Frei Damião, no techo localizado na êntrda do Conjunto Habitacional

Recanto Verdg no Baino Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por Íinalidade solicitar providências urgentes para

recuperação da pavimêntação asfáhica da referida üa, tendo em vista que o local

ap!"esentâ civâi'j.).r *ui:lcos F,, ii regi:laridades causardo transtor:',os à ooeulacãe,

I de,sg:sic C: asfai:c..:rr ljiíituhando o tÉfego de veículos e motocicletas, além de

aumentar os riscos de acidentes e prejuízos aos condutores. O trecho possui grande

movimentação diária de moradores e visitantes do Conjunto Habitacional Recanto Verde,

necessitando de atenção irnediata do Poder Público.

Dessa forma, o recapeamerto asfáltico proporcionará rnelhores condições de

nobilidade. segurança e conforto para todos que utilizam a üa.

Sala da Sessãq Plenário Filadetfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascal

Nabuco, EstânciA 26 de maio de2O26.
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